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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 66/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 01/2024 
PROCESSO DE DISPENSA LICITATÓRIO Nº. 01/2024 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, 
CNPJ/MF: 17.989.386/0001-09. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços especializados quanto ao planejamento, organização e realização de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) para preenchimento de vagas temporárias para o Consórcio PROAMUSEP. 
CONTRATADO: INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.054.507/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), além de adicional de R$ 49,00 (quarenta e nove 
reais) por inscrição no caso de ultrapassar o limite de 300 (trezentas) inscrições. Sendo que o valor 
percebido pelas inscrições realizadas no certame serão receitas da Contratante. 
VIGÊNCIA: 27 de março de 2024 a 27 de março de 2025. 

 
 

PORTARIA Nº 23/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS. 

Considerando a aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 no Âmbito do PROAMUSEP, bem como as Instruções 
Normativas que regulamentam a mencionada Lei, para todos os processos licitatórios realizados no 
Consórcio.  
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, 
bem como as Instruções Normativas que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio.  
 

R E S O L V E: 

Art. 1°. Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, no âmbito do 
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP-PROAMUSEP e observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14+.133/2021, Instruções Normativas que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio e demais 
legislações pertinentes. 

Art. 2º. A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes empregados públicos do PROAMUSEP: 

a) LETÍCIA CRISTINA ALVES DRECHASLER DA SILVA, matrícula nº 110 - assistente administrativo; 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
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b) JHONNY MAIKEL DE OLIVEIRA; matrícula nº 168 - contador; 
c) KETELIN CRISTINE RIPKE RODRIGUES, matrícula nº 203 - enfermeira. 
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;  
Art. 4°. Ficam revogados todas as disposições em contrário. 
 

Maringá, 27 de março de 2024. 

____________________________ 
MARCONDES ARAÚJO DA COSTA  

PRESIDENTE DO PROAMUSEP 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 01/2024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico, nos termos da justificativa apresentada e do parecer jurídico, a Dispensa de Licitação nº 01/2024, 
Processo Administrativo nº 01/2024 e homologo-a para a contratação da empresa INSTITUTO SOCIAL 
UNIVIDA. CNPJ N° 09.051.507/0001-00 – valor total de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), haja vista 
necessidade de contratação de empresa especializada para a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
para o preenchimento de vagas temporárias para o Consórcio PROAMUSEP, cujos recursos ocorrerão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 01.001.04.122.0001.2002.33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica e, determinando a publicação deste ato por força do inciso § 1º do artigo 54, da Lei nº 14.133/2021.  

                                                                                                              Maringá/PR, 27 de março de 2024. 

________________________________ 
MARCONDES ARAÚJO COSTA 
PRESIDENTE DO PROAMUSEP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUANDO FOR O CASO, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM 

OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIR A VIA ORIGINAL ASSINADA     -     SEM MAIS ATOS NESTA DATA 
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